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DECRETO MUNICIPAL Nº 004, 19 DE JANEIRO DE 2016. 

 
DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
Vitor Donizetti Siqueira, Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei e em especial o art. 79, I, a, da Lei Orgânica 
do Município, e § 3º do art. 6º da Lei 863/2005, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam designados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA os cidadãos a seguir qualificados:  
 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Efetivo MARINA SCATOLINO BRITO 

Suplente LUILA APARECIDA ANDRADE 
   

EDUCAÇÃO 
Efetivo DAISY MARIA TROLEIS 

Suplente MARCIA HELENA DE PAULA    

ADMINISTRAÇÃO 
Efetivo GEOVANI EGÍDIO SCALIONI 

Suplente LILIAN FERNANDA RODRIGUES    

ENTIDADES RELIGIOSAS 
Efetivo JULIANO MENDONÇA FERREIRA 

Suplente DELZONE RIBEIRO REZENDE    

APAE 
Efetivo MARIA LENY DE SOUZA SILVA 

 
Suplente CLÁUDIA NÉIA DA SILVA SOUZA 

   

USUÁRIOS 
Efetivo JULIO CESAR DA SILVA 

Suplente TACIANA MENDONÇA CAMPOS    

DIRETORIA 
EXECUTIVA 

Presidente: JÚLIO CÉSAR DA SILVA 
Vice-Presidente: MARIA LENY DE SOUZA SILVA 

Secretário: JULIANO MENDONÇA FERREIRA 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Santana da Vargem, 19 de janeiro de 2016. 
. 
 

Vitor Donizetti Siqueira 
Prefeito Municipal 
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